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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de Livros paradidáticos e Planner, envolvidos no processo de construção e aperfeiçoam 

aprendizagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Mauriti/CE. 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODO DE DISPUTA: 

2.1. O presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de Educação, 

órgão responsável pelo presente processo administrativo. . 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

2.3. Especificagao do Objeto: 

LOTE UNICO (AMPLA PARTICIPAGAO) 

R V.UNIT (RS) | V.TOTAL (RS) 
ITEM ESPECIFICAGOES UND am (MEDIA) (MÉDIA) 

PLANNER PERSONALIZADO - Capa 1x1 cores: Tinta 
escala em Kraft 110g. Papelão: 21,6x246 cm, sem 
impressão em Papelão 850g. Miolo 1x1 cores 
características básicas: como dados pessoais, historia do 

municipio, Calendário Escolar do Ano Letivo, Mensagem | UND 1.000 R$111,89 | R$111.890,00 
do(a) Prefeito(a) e do(a) Secretario(a) Programas e Projetos 
do Município, Hino da Cidade, Planejamento Mensal a cada 
início de mês, Checklist, planejamento, Matriz de Controle, 
Controle de Hábitos. Média de 208 folhas, 14,5x21cm, Tinta 
Preta Escala em Papel Offset 180g. Editora CeNE 
LIVRO: POESIA COM RAPADURA — ISBN 978-85-68941- 
05-8 - AUTOR: BRAULIO BESSA - Capa 4x1 cores: Cartão 

2 C2 300g, tamanhe: 160 x 220 mm + Orelha 82 mm + Verniz 

UV Brilho Reserva Frente, Laminação Frente BOPP Soft UND 1.000 R$ 61,49 R$ 61.490,00 

Touch, Relevo Seco e Vinco e Miolo 4x4 cores: Polen Soft 
80g, tamanho: 160 x 220 mm, 152 Páginas. Editora CeNE 
LIVRO: ASAS OU GAIOLA - ISBN 978-85-89418-15-3 — 

AUTOR: JACQUELINE BRAGA — Capa 4x0 cores: Tinta em . RS 67,00 
Cartão Triplex 250g. + bopp Fosca e Miolo 4x4 cores: Off UN 1000 $ R$ 67,090,00 

Set 759, tamanho: 15,5x22cm, 112 Páginas. Editora CeNE 

VALOR DO LOTE (R$) R$ 240.470,00 

2.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS: 
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 

do Município de Mauriti/CE, anexas aos autos; 

3.2. 0 valor global estimado desta licitação é R$ 240.470,000 (duzentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta 

reais) 

3.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Coordenadora do Setor de Compras (Rita Ligianne 

Gonçalves de Araújo — Portaria nº 31/2021). 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
4.1, A introdução de livros paradidaticos visa enriquecer o repertério dos educadores, proporcionando uma 

ferramenta adicional para tornar as aulas mais dindmicas e envolventes. Essas obras não apenas complementam 

o curriculo tradicional, mas também oferecem uma abordagem diferenciada para estimular a curiosidade e o 

pensamento critico dos alunos. 
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A motivação para a leitura é central na proposta, reconhecendo-a como um pilar essencial para o des\enyclvim’enfito“\f) 
cognitivo e cultural dos estudantes. A diversidade de temas presentes nos livros paradidaticos não apenas.at i 

aos interesses variados dos alunos, mas também contribui para a formação de cidadãos mais informados e 

reflexivos. 
Valorizar os professores é uma dimensão crucial deste projeto. O reconhecimento do papel fundamental dos 

educadores não apenas reforga a autoestima desses profissionais, mas também estimula um comprometimento 

renovado com a qualidade do ensino. A aquisição de livros paradidéticos e planner são uma expressao tangivel 

desse reconhecimento, destacando a importancia da formação continua e do apoio & prética docente. 

Em sintese, a justificativa para este certame reside na convicção de que investir na educação é investir no futuro 

de Mauriti. A aquisição de livros paradidéticos não é apenas uma resposta aos desafios educacionais atuais, mas 

uma estratégia integral para promover uma educação mais rica, inclusiva e preparatoria para os desafios futuros. 

4.2. DA ESCOLHA DA EDITORA: 

4.2.1. Conforme pareceres técnicos pedagégicos dos coordenadores responsaveis da Secretaria Municipal de 

Educação, a proposta de pregos devera ser correspondente à editora escolhida pela equipe técnica, uma vez que 

os livros escolhidos são os únicos que foram totalmente aprovados nos critérios estabelecidos e avaliados pelos 

responsaveis. 

5, DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGAO ELETRONICO: 

5.1, O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal nº. 10.024, de 20 

de setembro de 2019, por possuir padrdes de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 

especificagbes usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregao; 

5.2. Os bens, objeto da presente licitagdo, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 

geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão 

de compra com base no menor preço, por meio de especificagdes usuais praticadas no mercado; 

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: (art. 3º da Lei 10.520/2002) 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

6.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicilio sede do 

licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

6.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 

decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão 

estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 

preferencialmente, pela respectiva consolidação; 

6.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, 

CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

6.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www,portaldoempreendendor.gov.br; 
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6.1.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador\s\ibdo/titu la &, 

empresa ou outro documento oficial de identificagao com foto valido na forma da lei. Ao, quQ 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da cnfinli&dv}éb/ 

respectiva. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 
6.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
6.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deveré ser feita através da 

Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e à Divida Ativa da União (CND), 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014; 
6.2.3.2. . A comprovag&o de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL devera ser feita através 

de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (ar. 29, inc. IlI Lei nº 8.666/93 atualizada); 

6.2.3.3. A comprovag&o de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL devera ser feita através 

de Certidéo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 29, inc.ll, Lei nº 8.665/93 atualizada); 

6.2.4. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIGO - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade — CRF; 
6.2.5. Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO TRABALHO, 

mediante a apresentago de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 

2011. 

OBS: Caso nao seja declarado o prazo de validade da certiddo em seu contexto, sera considerada o 

prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

6.3. QUALIFICACAO TECNICA ) 
6.3.1. Apresentação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 

fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes de Termo de Referéncia. 

Somente serdo considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 

nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e 

cargo exercido na entidade, estando às informagdes sujeitas a conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este 

indicar, bem como as demais informagdes: 
a) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora do fomecimento e emitente do 

atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

c) descrição dos materiais; 
d) periodo de execução; 

€) local e data da emissão do atestado; 
) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatério do atestado. 

6.3.2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com este Termo de Referéncia, conforme o caso. 

6.3.3. Poders, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispde o item 6.3.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fomecimento respectivos ao qual 

o atestado faz vinculação. 
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6.3.4. Caso o(s) atestado(s) nao explicitem com clareza o fomecimento de produtos/àíaferiais;"e S ó/ 

deverão ser acompanhados dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres que ºômFQYªTzªªx' 

instrumentos das contratações; — 

6.3.5. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para 

o convencimento do Pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, conforme 

preconiza o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, em aplicação subsidiária com a Lei nº 10.520/2002. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: . ) 
6.4.1. BALANGO PATRIMONIAL E DEMONSTRAGOES CONTABEIS (DRE) DO ULTIMO EXERCICIO 

FISCAL, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diério - estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o número do Livro Diério e das folhas nos quais 

se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera 

de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo 

vedada sua substituigao por balancetes ou balangos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais 

quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da proposta; 

6.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes Contébeis assim 

apresentados: 

a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Didrio do qual foi 

extraido. 
b) SOCIEDADES EMPRESARIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES ANONIMAS REGIDAS 

PELA LEI Nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 

situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulag&o editado na localidade em que esta a sede 

da companhia; 

c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 

d) No caso de EMPRESA CONSTITUÍDA NO EXERCÍCIO SOCIAL VIGENTE, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial de abertura referente ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador 

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

e) É admissível o BALANÇO INTERMEDIÁRIO devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do 

domicilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 6.4.1, no minimo: balanço 

patrimonial e DRE, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU; 

6.4.4, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

6.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 
6.4.5,1. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 6.4.5 engloba, no mínimo: 

a) Balango Patrimonial; 
b) DRE - Demonstrag&o do Resultado do Exercicio; 

¢) Recibo de entrega de escrituragéo contabil digital; 

d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

&) Recibo de entrega de escrituragéo contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto N° 9.555, 

de 6 de novembro de 2018); 
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OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comért i0; pode: 

ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janei 

de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secr& da | 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018) 

6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED; 

6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e 

RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar 

o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 

exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como 

o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo; 

6.4.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 

pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.4.8.1. No caso de CERTIDAO POSITIVA DE RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, o licitante 

devera apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperagao foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagéo, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitagéo. 

6.5. DEMAIS EXIGENCIAS: 

6.5.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 

assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil, informando que 

cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos 

em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

6.5.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 

assinatura digital deveré ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil, declarando, sob as 

penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como 

de que recebeu todos os documentos e informagdes necessarias para o cumprimento integral das obrigagdes 

objeto da licitação. 
6.5.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 

assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, declarando para os 

devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 

licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

6.5.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido 

emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do certame. 

6.5.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 

consulta realizada pelo Pregoeiro. 

6.5.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.5.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.5.8. A existência de restrição relativamente & regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital; 

6.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularizag&o. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a critério da administrag 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentagéo de justificativa; 

65.10. A ndo regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital, sendo facultada a convocagdo dos 

Jicitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificagéo, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentagZo fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularizagéo; 

6.5.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspendera a sess&o, informando no “chat’ a nova data e horario para a continuidade da mesma; 

6.5.12. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagao, seja por nao apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

6.5.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual, em havendo inabilitagao, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente; 
6.5.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, 

ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto &, somando as exigéncias do 

item/lote em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitagéo, além da aplicagéo das sangdes cabiveis; 

6.5.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitagéo, a inabilitag&o recaira sobre 

o(s) itens/lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes; 
5.5.16. Constatado o atendimento às exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado 

vencedor. 

7. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS 

7.1. Na proposta de pregos deverdo constar as especificagdes detalhada dos materiais, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitario em algarismo e valor total em algarismo e por extenso em moeda nacional, ja 

considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente sobre o fomecimento, mesmo que néo estejam registrados nestes documentos; 

7.2. A licitante devera garantir o fornecimento dos itens de acordo com as especificagdes e quantitativos 

solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição sera submetida às penalidades da lei, além do registro da 

falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 

73. A Unidade Gestora poderá se valer da analise técnica dos itens propostos, antes da adjudicagéo e 

homologagéo da licitante, para verificagéo do atendimento das especificagdes minimas dos livros constantes neste 

Termo de Referéncia. 
7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREGO POR LOTE desde que 

atenda as exigéncias contidas neste Termo de Referéncia. 

7.5. A proposta de pregos deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme este termo de referéncia. 

7.6. A apresentação da proposta de pregos implica na ciéncia clara deste termo de referéncia, em especial quanto 

à especificagao dos bens e as condigdes de participagéo, competição, julgamento e formalizagéo do contrato, bem 

como a aceitação e sujeição integral às suas disposides e a legislagéo aplicavel, notadamente a Lei N°. 10.520/02 

e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.7. A Proposta deveré apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.8, Os pregos finais deverdo ser compativeis com os de mercado, iguais ou inferiores à média daqueles apurados 

pelo Setor de cotagdes do Municipio de Mauriti/CE, responsével pela elaboragao e emisséo da Planilha de cotagéo, 

assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA: 

9.1. As obrigagdes decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre 

o Municipio de Mauriti/CE, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretéria Ordenadora de Despesa, 
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& o(s) licitante(s) vencedor(es), que observara os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/0 Údo ‘edital’e 

demais normas pertinentes. 
L1A t 

9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contratados serão entregues mediante expediçâo dÉ 

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem 

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 

financeira da Contratante. 
9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 

entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico ou enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 

dados constem do cadastro de fornecedores; 

9.2.2. Observadas as determinações e orientagdes constantes da ordem de compra, o fornecedor devera 

fazer a entrega dos produtos/materiais no local, dentro do prazo e horarios previstos, oportunidade em que 

recebera o atesto declarando a entrega dos bens. 

9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais licitados deverao ser entregues no prazo méximo 

de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administrag&o, no local definido pela 

Secretaria de Educagéo, podendo haver dilatagdes de prazos a pedido da empresa vencedora quando firmado o 

termo de contrato. 
a) Em local e enderego indicado na “Ordem de Compra"; 

b) No horério de 08h às 12h ou das 14h &s 17h. 

9.3.1. Para os produtos/materiais objetos deste certame, deverão ser emitidas Notas Fiscais em nome da 

Prefeitura Municipal de Mauriti/CE/ Secretaria de Municipal de Educagéo, com enderego: Rua Maria Raimunda, nº 

20, bairro Bela Vista, Maurit/CE - CEP: 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 07.655.269/0001-55 ou 

30.052.637/0001-92; 

9.3.1.1. As informações necessarias para emisséo da fatura e nota fiscal deverdo ser requeridas junto a 

Secretaria de Educagao. 
9.3.2. No caso de constatagdo da inadequagdo dos materiais fornecidos às normas e exigéncias 

especificadas neste termo de referéncia e na proposta de pregos vencedora a Administragao os recusara, devendo 

ser de imediato ou no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condigdes, sob pena 

de aplicação das penalidades cablveis, na forma da lei e deste instrumento; 

9.3.3. As prorrogações de prazo serdo concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 

conveniéncia atestado através da Secretaria Municipal de Educago do Municipio de Mauriti/CE. 

9.4. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste 

termo de referéncia e disposições constantes da proposta de pregos, bem ainda as normas vigentes, assumindo 

o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer dnus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputaveis, inclusive 

com relagéo a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

¢) Indicar preposto, aceito pela Administrago, para representé-lo na execugéo do fomecimento. As 

decisões e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do fornecedor deverdo ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos servigos da 

Secretaria de Educag&o. 

10. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
16.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão & conta da dotação orgamentaria 

1003.12.361.0233.2.060 — Gestão do Fundo de Manutengéo e Desenvolvimento Educagao Basica - FUNDEB 30% 

2 Marla Raimu - CEP: 63. 
052.6: 
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11. DO PAGAMENTO, PRECO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO: 

11.1. PREGOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 

demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de 

lucro; 

11.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 

compras/autorizagdes de fomecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidées Federais, Estaduais, 

Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condigdes da Proposta; 

11.2.1. O pagamento ser4 efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentagao 

tratada neste subitem, observadas as disposigdes Editalicias, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor 

ou através de cheque nominal; 

11.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Pregos não sofreréo reajuste antes de decorridos 12 

(doze) meses do seu registro, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

11.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, 

porém, de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 

de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando &lea econdmica extraordinaria e extracontratual, 

podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuigéo da 

Administragéo para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutengéo do equilibrio econbmico- 

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

12, DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAQ DO FORNECIMENTO: 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, sera designado representante da Unidade Gestora contratante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessério à regularizagao de falhas ou defeitos observados; 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas ou vicios redibitérios, 

&, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

12.3. Cabera ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo 

com as exigéncias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 

bem como, determinar prazo para substituigao do material eventualmente fora de especificagéo. 

13, DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 

13.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Secretaria Municipal de Educag&o do Municipio de Mauriti/CE no 

prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

13.2. Entregar os materiais licitados no prazo méximo de 10 (dez) dias, padendo haver dilatages de prazos a 

pedido da empresa vencedora quando firmado o termo de contrato contado do recebimento da ordem de compra, 

nos locais determinados pela Secretaria de Educação, observando rigorosamente as especificagdes contidas no 

termo de referéncia, nos anexos e disposigdes constantes de sua proposta de pregos, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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1B 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administrago ou a terceiros, e_'c,orr/enteª 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou. * 

o acompanhamento pelo órgão interessado; N LIS A 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou supresses que se fizerem “no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1° do art. 65 

da Lei N°. 8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de Educagéo do 

Municipio de Mauriti/CE, cujas reclamagdes se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao mesmo, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

e) Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagdes estabelecidas na legislagéo 

especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus empregados 

quando da execução do objeto ou em conexdo com ele, ainda que acontecido em dependéncia da Secretaria 

Contratante, inclusive por danos causados a terceiros; 

) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 

deste Contrato. 
g) No caso de constatagéo da inadequagéo do objeto licitado às normas e exigéncias especificadas no 

termo de referéncia, ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusara, devendo no 

prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adeqyados &s supracitadas condigdes. 

13.3. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitagéo e qualificagéo exigidas na licitag&o. 

14, DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

14.1. Indicar o local e horario em que deverão ser entregues 0s produtos/materiais; 

14.2, Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

seguranga, 

14.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

15, RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO: 

15.1. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificagdes constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da conformidade 

com as especificagdes constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dara até 10 (dez) 

dias do recebimento provisorio. 

15.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

15.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 

resultantes da incorreta execug&o do contrato. 

16. DA GARANTIA: 

16.1. Todos os produtos/materiais fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricag&o ou outros, 

por periodo minimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

17. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Ficara impedido de licitar e de contratar com o municipio de Mauriti, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagdes legais, garantido o direito & ampla 

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 

ll - não entregar a documentação exigida no edital; 

Il - apresentar documentagZo falsa; 
IV - causar o atraso na execugZo do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 
R 
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VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
17.1.1. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administragéo publica; 

17.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugZo total ou parcial do 

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 

das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| - Adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, podera ser aplicada nos seguintes 

casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitagao; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da Contratante, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

1l - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 

fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na entrega dos itens ou 

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou condição 

do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer servigo 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corregdo não se efefivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data 

da comunicago formal da rejeigéo; 

11l - Suspensão temporaria de participagéo em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de MAURITI, 

por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

|V - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagéo perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento & Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.3. No processo de aplicagéo de penalidades é assegurado o direito a0 contraditério e & ampla defesa, garantida 

nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sangGes previstas nos incisos |, Il e Il do item 16.2 supra e 10 (dez) 

dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

17.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 

notificag&o ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da 

Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos corespondentes. 

17.5. As sanções previstas nos incisos |ll e IV do item 17.2 supra, poderdo ser aplicadas as empresas que, em 

razão do contrato objeto desta licitag&o: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Pública, em virtude de atos ilicitos 

praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos. 
17.6. As sanções previstas nos incisos |, 11l e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 
17.7. A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 

dias úteis a contar da notificação que lhe ser4 encaminhada, estara sujeita & multa de 5,0% (cinco por cento) do 
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valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descum) 

obrigação assumida. 

17.8. As sanções previstas no item 17,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir 

clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos |, Il e Il do art. 3º da Lei Nº, 

10.520/02. 

18.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 

Mauriti/CE, 19 de dezembro de 2023 

Francisco JosetYavalcante Furtado 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO Il 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS CONSOLIDADA 

PREGAO ELETRONICO N° 
RAZAO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNPJ Nº: 
ENDEREGO: 
FONE: 
BANCO: 
AGENCIA Nº: 
CONTA CORRENTE N°: 

OBJETO: Aquisigdo de Livros paradidaticos e Planner, envolvidos no processo de construgéo e 

aperfeigoamento de aprendizagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de 

Mauriti/CE. 

LOTE UNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/ |UND| QTD | VR. UNIT. | VR. TOTAL 

EDITORA 

Valor Global da Proposta R$ ( ) 
Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em 

edital): 
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 

ônus atinentes à entrega dos itens objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital). 

Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 
Nome: 

Telefone: 
E-mail: 
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão: 
Endereço completo, incluindo Cidade e UF: 

Cargo e função na empresa: 

Data: 
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ANEXO lll - MINUTA CONTRATO 

Az (AN 
CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRA| 1 DEU 
LADO O MUNICIPIO DE MAURITI/CE, NESTE 
ATO REPRESENTADO LEGALMENTE PELA 
SECRETARIA DE E DO OUTRO 
A EMPRESA PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICIPIO DE MAURITI/CE, pessoa juridica de 

direito publico interno, com sede à Av. Senhor Martins, s/n° - Bairro Bela Vista - Mauriti - Ceará - 

CEP: 63.210-000, inscrito no CNPJ N° 07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE , neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pela, Sr. , designada Secretaria de , € de outro a empresa 

, com sede , inscrita no 

CNPJ sob N° . Insc. Estadual , denominada 
CONTRATADA, neste ato representada legaimente pelo seu o Sr.(a) 
inscrito no CPF sob o nº , decorrente de licitaggo PROCESSO N° - 

PREGAO ELETRONICO N° tém justo e acordado o seguinte, mediante as clausulas e 
condigdes constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais clausulas constantes deste 

instrumento. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DA FUNDAMENTAGCAO LEGAL 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a , conforme 

especificagdes constantes do Anexo | - Termo de Referéncia. 
1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitagdo na modalidade PREGAO 

ELETRONICO N.° , em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93 - Lei das 
Licitagbes Publicas c/c os termos da Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e a 
proposta da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ ( ). 

A MARCA/ VR. UNIT. |VR. TOTAL 
ITEM |ESPECIFICAGOES EDITORA UND QTDE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
3.1. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor da SECRETARIA DE 

, 0s quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

correta entrega para fins de pagamento. 
3.2. Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela Secretaria de 
, podendo haver dilatação de prazos a pedido da empresa; 

a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra"; 
b) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h. 

3.2.1. Para os materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 

Municipal de Mauriti/CE, Secretaria de Municipal de , com endereço: 

RA DE 
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nº , Bairro , Mauriti/CE — CEP: 63.210-000, ins 

CNPJ sob o n°. ; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais pela 
Secretaria de . na proporção da entrega dos materiais licitados, segundo as 
autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, 

devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, 
municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preços 
devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento definitivo do objeto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente 

em nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados 

bancários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá vigência até 31/12/20XX, contados da data da assinatura deste termo de 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRICO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só podera ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 

artigo 65 da Lei nº. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, após apresentação da 
devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do objeto. 
7.2. Os valores constantes da Proposta de Preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 

(doze) meses do seu registro, hipétese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundação 
Getulio Vargas; 

7.3. O Equilibrio econdmico-financeiro do contrato serd buscado sempre que necessario para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitagdo do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilibrio. 

7.4. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de prego, compensagéo ou penalizagéo 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotagdes orgamentarias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. Assinar e devolver a ordem de compra a Secretaria Municipal de do 
Municipio de Mauriti/CE no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento. 

8.2. Entregar os materiais licitados no prazo maximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , observando 
rigorosamente as especificagdes contidas no termo de referéncia, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 

. PREFEIT 
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os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, "” isq,l&é?\\' 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorréncia da celebragdo do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administragdo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 6rgéo interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressées que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
$ 1º do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de 

do Municipio de Mauriti/CE, cujas reclamagdes se obriga a atender prontamente, 
bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execug&o do contrato. 
8.3. No caso de constatacdo da inadequagdo do objeto licitado as normas e exigéncias 

especificadas no termo de referéncia, ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusara, devendo no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados as supracitadas condigdes; 
8.4. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagao exigidas na licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Indicar o local e horários em que deverao ser entregues os materiais. 
9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de seguranca. 
9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

CLAUSULA DECIMA - DA SUBCONTRAGAO, CESSAO OU TRANSFERENCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAGOES CONTRATUAIS 
10.1. A CONTRATADA não podera subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, 

bem como cedé-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAGAO E DA GESTAO DO CONTRATO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalizagdo da execução do contrato consistem na verificagdo da 

conformidade da entrega dos bens licitados e da alocagéo dos recursos necessarios, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. A fiscalizagdo do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigagdes trabalhistas, 
deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideragéo falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 
alguma vantagem a um determinado empregado. 

11.2.1. A execugéo do contrato serd acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) P 
nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro préprio todas as ocorréncias 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessario a regularizagdo de falhas ou 

defeitos observados. 
11.3. O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato. 

RADSE 
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11.4. A verificação da adequação da execugéo do fornecimento devera ser realizada\caqfiga’sé\' 

nos critérios previstos nos anexos do edital. 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execugao do fornecimento, devera comunicar à autoridade 
responséavel para que esta promova a adequagdo contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no $ 1° do artigo 

65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento devera ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relagéo detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificagdes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
11.7. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorréncias verificadas, 
adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 

disposto nos $$ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referéncia, a empresa devera instruir seus 
empregados, no inicio da execução contratual, quanto à obtengao de tais informagdes, bem como 
oferecer os meios necessarios para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 

eletrénico, quando disponivel. 
11.9. Os empregados também dever&o ser orientados a realizar tais verificagdes periodicamente 
e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitagéo por 

parte da fiscalizag&o. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigacées e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a ndo manutengéo 
das condições de habilitagdo, bem como a falta de recolhimento das contribuigdes sociais, 
previdenciarias e para com o FGTS ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatério e na legislação vigente, podendo culminar em resciséo contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovagédo, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencirias e para 

com o FGTS referentes a entrega do objeto. 
11.12. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicdes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.13. Os documentos necessarios & comprovagao do cumprimento das obrigagdes, trabalhistas, 
previdenciarias e para com o FTGS poderdo ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de copia autenticada por cartério competente ou por servidor da Administragéo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANGOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
12.1. Ficara impedido de licitar e contratar com a Administragao direta e indireta do MUNICIPIO 
DE MAURITI e sera descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Mauriti, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou 
juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, sem prejuizo de aplicagdo das seguintes multas e das demais cominagées legais: 

12.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratagéo no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentagéo falsa exigida para o certame; 
c) ndo manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 
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e) comportar-se de modo inidôneo. 

12.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

12.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante 
processo de execugéo fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescis3o, com as consequéncias 
contratuais e as previstas em lei. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicagéo da penalidade de que trata o “caput’ 
desta clausula, serdo conduzidos no &mbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercicio de prévia e ampla 
defesa. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo da aplicação da penalidade de que trata o "caput” desta 
clausula, poderéo ser aplicadas as multas conforme legislagao vigente. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o paragrafo 
segundo desta clausula, serdo conduzidos no ambito da Unidade Contratante e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercicio de prévia e 
ampla defesa. 
PARAGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas 
os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos 
casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIGOES FINAIS 
14.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGAO ELETRONICO N° e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
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¢) Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
14.2. Aplicam-se as omissões deste contrato as disposicdes da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, e demais normas regulamentares aplicaveis & espécie. 
14.3. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE MAURITI. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes para que produza todos os efeitos de direito, na presenga das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas. 

MauritvCE, — de de 20 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 

CPF: 
2 
CPF: 
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ANEXO IV 

BLL - BOLSA DE LICITAGOES DO BRASIL 

0 
MAURITI 

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica) 

Razéo Social: 

Ramo de Atividade: 

Enderego: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Repre‘sentante RG: 
Legal: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: = = 
E-mail 

. á fone: 
Financeiro: Tele 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( )Nao 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesdo ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletronico da BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negécios 
dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitagéo nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislagdo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletrénico de Licitagdes, conforme Anexo 
L 

v. Pagaras taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

PS PREFEITURA DE ” URITI Arecida Serh 
E ..

. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO t

s
 

referente às taxas de utfllzaçao ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou assinatura digital) 

OBSERVAÇÃO: RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS OU ASSINATURA 
DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE 
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAGOES DA BLL — \DQ/ 
BOLSA DE LICITAGOES DO BRASIL INDICAGAO DE USUARIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsap 

3 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 
Whatsap 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e aChave Eletrénica de identificação do usuario para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, ndo cabendo a BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido: 

ii. —O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica podera ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitagdes do Brasil, mediante solicitagéo escrita de seu titular ou do Licitante: 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrénica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada 
imediatamente & BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil para o necessario bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de preços e transagdes 
efetuadas no sistema, por seu usudrio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejara a sua inclusdo no cadastro de 
inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil, no Servigo de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrénica. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR. óº 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5%(Ume meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação — limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancério em favor da BLL - Bolsa de 

Licitagdes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de pregos: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao nimero de meses do registro) e 

sucessivas com emissdo do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicagdo — com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancério em favor da BLL - Bolsa de Licitagées do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuério ao pagamento de multa de 
2% e juros moratérios de 1% ao més, assim como inscrição em servigos de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil 
e ao automético cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrénica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor recebera a devolugdo dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrénica no respectivo lote/item cancelado. 
DA UTILIZAGAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratagéo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGOES, nao exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil. A corretagem ser4 pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) 

OBSERVAÇÃO: RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS OU ASSINATURA 
DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERACOES E/OU BREVE 
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARACAQ 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAGAO 

DECLARAGAO 

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatério, junto ao MUNICIPIO DE MAURITI, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatério, junto ao MUNICIPIO DE MAURITI, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitagéo para participar 
no presente certame licitatorio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a express&o da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

Local e data 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 


